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Plataforma para Empresas 

e Associaç ões
 Sítio electrónico da Plataforma

para Empresas e Associações 

 Aplicação para telemóvel

Sítio electrónico do Fundo 

de Segurança Social
 Plataforma de informação sobre o 

regime de previdência central não 
obrigatório

 Serviços online

Regime de previdência central não obrigató rio - Consulta sobre a conta do 

empregador do regime de previdência central não obrigató rio

Acesso através de um dos seguintes canais

Ou

https://www.ab.gov.mo/home
https://www.ab.gov.mo/home
https://www.ab.gov.mo/home
https://www.ab.gov.mo/home
https://eservice2.fss.gov.mo/cpfemployer/Account/SelectLoginType?culture=pt
https://eservice2.fss.gov.mo/cpfemployer/Account/SelectLoginType?culture=pt
https://eservice2.fss.gov.mo/cpfemployer/Account/SelectLoginType?culture=pt
https://www.gov.mo/ab/zh-hant/download
https://www.fss.gov.mo/pt/eservice/epass-login
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3. Estado da conta

Dados básicos da 
conta

Registo de aplicação 
do mês em causa

Total de aplicações 
acumuladas

Saldo de activos

1

2

3

4

Consulta sobre a conta do empregador do regime de previdência 

central não obrigató rio - Conteúdo informativo

Dados básicos da conta

• Nome de empregador
• Número do empregador 

do regime de 
previdência central

• Entidade gestora de 
fundos

• Número do plano 
contributivo

• Estado
• Data de início do plano
• Data do termo do plano

Registo de aplicação do 

mês em causa

• Meses de pagamento
• Aplicações do 

empregador do mês em 
causa

• Outras aplicações do 
empregador do mês em 
causa

• O total de aplicações do 
empregador do mês em 
causa

Total de aplicações 

acumuladas

• Total de aplicações 
acumuladas do 
empregador

• Total de levantamentos 
acumulados pelo 
empregador

• Total de transferências 
(saída) acumuladas 
pelo empregador

Saldo de activos

• Valor de unidades
• Unidades acumuladas
• Saldo acumulado

1. Seleccionar o 

empregador

2. Seleccionar o 

plano
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Nota: os serviços só estão em condição de utilização após a definição de competências, o administrador da conta de 
entidade pode aceder a https://entity-account.gov.mo/ para definir as competências dos trabalhadores.

• Acesso ao sítio electrónico da Plataforma para 

Empresas e Associações:

Para o administrador da conta de entidade, pode clicar em
“Ir para configurações”, enquanto o não administrador
precisa de ter competências a conceder pelo administrador
da entidade a que pertence.

• Acesso ao sítio electrónico do Fundo de 

Segurança Social:

Para o administrador da conta de entidade, pode clicar em
“sítio electrónico de Conta de utilizador de entidade - Login
do trabalhador” para definir as competências; enquanto o
não administrador precisa de ter competências a conceder
pelo administrador da entidade a que pertence.

Consulta sobre a conta do empregador do regime de previdência 

central não obrigató rio – Definiç ão de competências
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Seleccionar o 
item de serviço

Seleccionar o 
subitem de serviç o

Seleccionar o 
pessoal

Definir o â mbito 
de competê ncias

1 2

3

4

Seleccionar na lista de 

serviç os:

Consulta

Seleccionar na lista de 

serviç os do Governo:

Consulta sobre a conta do

empregador do regime de

previdência central não

obrigatório

Lista de Login do 

trabalhador

Criar ou remover os

trabalhadores autorizados a

usar a função de consulta.

Introduzir o nú mero do 

empregador do regime 

de previdê ncia central

Introduzir o número do

empregador do regime de

previdência central para

definir o âmbito de consulta

do pessoal seleccionado.

3

Consulta sobre a conta do empregador do regime de previdência 

central não obrigató rio – Procedimento de definiç ão de competências
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1. Lista de serviços do Governo > Consulta sobre a conta do 

empregador do regime de previdência central não obrigatório



2. Lista de serviços do Governo > Consulta



Introduzir o nome de serviço para localizar o 

serviço pretendido com mais rapidez

Clicar em “Consulta”

Consulta sobre a conta do empregador do regime de previdência central não 

obrigató rio – Definiç ão de competências em 4 etapas(1/2)
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Clicar em “Editar”

Depois de marcar os

respectivos trabalhadores

e confirmar, já está

concluída a definição de

competências

Para definir ainda mais o

âmbito de consulta de

trabalhadores, clique em

“criar”

Introduzir o número de

empregador do regime de

previdência central para

definir o âmbito de

consulta do pessoal

seleccionado.

3.Consulta sobre a conta do empregador do regime de previdência 

central não obrigatório > Lista de Login do trabalhador
4. Trabalhadores > Operar        > Criar

Consulta sobre a conta do empregador do regime de previdência central não 

obrigató rio – Definiç ão de competências em 4 etapas(2/2)


